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l.lntrodução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendid4 demonstrando os

elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for

considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada Pela sua

estrutura organ izacional.

2.Objeto
consiitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO DIVERSOS E

BEBEDoURo, PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPOROROCA-

PB.

ESTADO DA PARÁÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

3.Neccssidade da contrâtâçío
mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é

da devida efetivação de compra para suprir demanda especÍfica - AQUISIÇÃO DE AR

OS E BEBEDOURO, PARÂ ATENDER A DEMANDA DA CAMARA MT]NICIPAL DE

VEREADORES DE ITAPOROROCA-PB -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse

público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

peninentes, visando à maximiação dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

dehnidas nas fenamentas de planejamento aprovadas.

CÓDIGO
ETP I

ETP 2

4.Alinham€nto aos planos de Administrsçâo
A contratação p."t.ndidu está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas direfizes e metas definidâs

nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estâo fixadas e detalhadas íis resPectiYas ações ao alcance dos objetivos

institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

S.Requisitos da contrataçáo
As caracterÍsticas e especificações do objeto da referida conratação são:

DESCRIÇÂO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
ÂQUISIÇÃO E INSTALAÇÂO DE AR CONDICIONADO SPLTT 9.OOO BTUS- COM UND 2

EspeciÍicação técnica: Aparetho de Ar Condicionado tipo Split, tecnologia inverter,

ciilo quente e frio Capacidade mínima de 9.000(nove mil) BTU/H tensão aproximada

de 220V Com controle remoto sem fio, confeccionado em chapa de aço com

tratamento anti-corrosivo ou outro material compatível revestido de plástico ABS ou

outro material perfeitamente similar resistente. Deverão ser de fácil operação,

silencioso, livre àe vibrações e aPresentar o selo Procel de baixo consumo de energia

Serpe ado de acordo com a

praxe ecificar claramente a

quant na embalagem nome

e CN corPo do Produto a

marca do fabricante.
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: I2'OOO UND 2

BTU, TENSÃO: 220 V, NíVEL RUÍDO INTERNO: 57 DB, TIPO: SPLIT,

MODELO: HI WALL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS I: CICLO FzuO, SELO

PROCEL, CONTROLE REMOTO SEM FIO, DISPLAY- DIGITAL' TIMER

COMPRESSOR ROTATM INVERTE& ROTAÇÀO: vELOCIDADE

VARIÁVEL, FLUIDO REFRIGERANTE: R_.4I0 OU R 32, CAPACIDADE

nienicen].çao úiNlvn, 12.000 Bru/H, FAIXA DE cLASStFICÂÇÃo DE

EFICTÊNCIA ENERGÉTICA: A (CEE OU IDRS).

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: I8'OOO UND 2

BTU, TENSÃO: 220 V, NIVEL RUÍDO INTERNO: 57 DB, TIPO: SPLIT'

IuoópIO: HI WALL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS I: CTCLO FRIO, SELO

PROCEL, CONTROLE REMOTO SEM FIO, DISPLAY DIGITAL, TIMER,

COMPRÉSSOR ROTATIVO INVERTER, ROTAÇÃO: VELOCTDADE

VARúVEL, FLUIDO REFRICERANTE: R-4IO OU R_32, CAPACIDADE

riilmôsnfçao úirtva, 18.000 Bru/H. FAIXA DE cLASSIFICAÇÃo DE

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA:A (CEE OU IDRS).

ETP 3
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ETP 4

ETP 5

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÀO DE AR CONDICIONADO SPLIT PISO/TETO
24.000 BTUS ciclo frio e quente, com I unidade evaporadora (interna) e I unidade
condensadora (Extema); três opções de conforto térmico; Refiigeração, ventilação e

desumidificação; capacidade de refrigeragão de 24.000 BTU/H; Compressor rotativo
com baixo nível de ruido e maior economia de energia, filtro lavável removível, ante
pó que elimina as impurezas do ar. Controle remoto sem fio digital independente para
cada uma unidade evaporadora, ajuste de temperatura eletrônico de 16" C a 30" C, o
equipamento deverá ter selo de eficiência energética Inmetro/Procel classe A ou B.
BEBEDOURO REFRIGERADO DE COLUNA ELÉTRICO; I27Y CIOU 22OY;
Branco. Temperatura regulável.

UND

UND

O prazo máximo para a execuçâo do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na
Ler 14.133121, estir abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência da presente contratação seÉ deteÍminada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogad4 nas h ipóteses e nos termos dos Arts. I 05 a I 14, da Lei
14.t33/21.
A confatação do fomecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal no

14.l33,de l" de Abril de 2021;, Lei Complementar no l23,de 14 de Dezembro de 2006; e legislaçâo pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizadq a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentiária e fnanceira com o orçamento
vigente, necessariamente demonstrad4 e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendidâ e o dimensionam€nto do fornecimento
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental pam o seu

planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários

ou, ainda, a necessidade da realização de noyo certame, com consequente perda de economia de escala.

O quantitntivo e a respectiva unidade da presente conÍatação em funçào do consumo delineado e utilização prováveis, foram
devidamente deÍinidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das

atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçarnento disponÍvel e ainda a sequência
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

T,Levantamento de mercado
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos resp€ctiyos sistemas de gestão

dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram
incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhant€s ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades
públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as rcgrâs e
exigências legais e normativas.

8.Justiíicativâ da escolha do tipo de soluçâo â contratar
A solução que melhor atende aos inteÍesses e as necessidades da Administração, repÍesentada pela sua estrutura

organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO DIVERSOS E BEBEDOURO, PARÁ ATENDER A
DEMANDA DA CÂMARA MI.INICIPAL DE VEREADORES DE ITAPOROROCA_PB. SAIiENIA-SC qUC A VigêNCiA dA

contratação será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo

instrumento de ajuste; podendo ser pÍorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I 14, da Lei 14.133/21.

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Aft. 44, da Lei 14.133121, quando houver, observados os

aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os beneficios de cada opção prevista no referido diploma legal,

inàica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico

preliminar, da forma como se apresenta.

9.Estimativâs pr€lim inares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deveú ser compatível com os valores praticados

pelo mercado, considerados os pÍeços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

ôbservadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente

ao procedimento em tela, existe preyisão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do

objeto a ser contratado, conforme consulta préYia efetuada ao setor responsável.

Nã pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte

purâ."tro, pesquisa direta com no minimo três fomecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja

âpresentadaJustificativa da escolha desses fomecedores e que não tenham sido obtidos os orçaÍnentos com mais de seis meses

de antecedência da data de di!'ulgação do edital:
Salienta-se que os fomecedores consultados quando da pesquisa direta realizad4 foram escolhidos aleatoriamente dentre os

regularmenti cadasÍados no âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da

p.it"rr" cont 
^t"ção, 

o seu desempeúo positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros

2

I
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fomecedores, também de forma aleatória, feita ahayés de consultas a endereços eletrônicos de entidades ue

realizaram com êxito contrações semelhantes.
Com base nos custos para execuçâo do objeto da conu-atação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na

forma estabelecida no Art.23, § l', daLei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

A estimativa preliminar total é equivalente a RS 38.090,00:

cóDrco DEscRrÇÃo Do ITEM
ETP I AQUISIÇÀO E ÍNSTALAÇÃO DE AR

CONDICIONADO
ETP2 APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGER
ETP 3 APARELHO AR CONDICIONADO,

CAPACIDADE REFRIGER
ETP 4 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÀO DE AR

CONDICIONADO S

ETPs BEBEDOURO REFRIGERADO DE COLUNA
ELÉTRICO; I

OBS UNIDADEQUANTlDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL
... UND 2 3.050.00 6.100,00

... UND 2 3.s20,00 7.040,00

... UND 2 4.925,00 9.850,00

... UND 2 6.700,00 13.400,00

... UND I 1.700,00 1.700,00

Total 38.090.00

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico Preliminar

l0.Descrição da solução como um todo
conforme os elementos apresentados, a solução é: AQUISIÇÀO DE AR CONDICIONADO DMRSOS E BEBEDOURO,

PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPOROROCA_PB. ENIENdC_SE

que o fomecimento poderá ser realizado na forma integral.

I l.Justiíicetiva para o parcelamento ou nÃo ds solução
De acordo com i legislaçao vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver nah.reza divislvel, desde

que não haja prejuízo para o conjunro a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos

em tantos it"nt, pa""iua e etâpas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo'se a licitaçâo com vistas

ao melhor aprovLitamento doi recúrsos disponiveis no mercado, sem prejuizo da economia de escala. A norma ainda Permite

cotâção de quantidade inferior à demandada no ceÍame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato

convocatório 
'fixar 

quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da

presente contratação será dividido em itens, conforme as caracterlsticas e especificações constantes da tabela acima destacad4

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Considerados os aspectos e as características da soluçâo que melhor atende aos interesses e as necessidades da AdÍninistração,

acima detalhada e, ãind4 as paÍicularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto

da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não peÍmitindo cotação

de quantidade inferiár à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de

um certame ou adjudicatii,rio por item e o consequente prejuizo da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o

parcelamento na forma materiàt, sendo permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa conaatação denota

ier ,,rltosa e/ou de consideÉvel complexidade técnica, bem como ocorreÍ a autorizzçáo para a rcalização de subcontratação.

l2.Resultados pretendidos
a Adminisnaçdo almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor

aproreia.ento dos rõcursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais

positivos, os seguintes resultados:'E, t"r-o, de iconomicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo beneflcio,

,.iutiuu*.rt" a: AeUISIÇÃO DE AR C'ONDICIONADO DMRSOS E BEBEDOURO, PARA ATENDER A DEMANDA

DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPOROROCA PB.

Com relação à ehcácia, o atendimento de rodas as demardas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finallsticas da

Adminisração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público Quanto à eficiência, assegumr a

continuidaú áa prestação regular di tais serviços, com demanda notadarnente crescente, e do uso racional dos recursos

hnanceiros disponiveis.
Relativo ao màlhor aproueitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a conúataçâo em análise, da forma

como se apresenta - cànsideradas as especificaçÕes, pnzos, quÍrntitativos e demais exigências devidamente definidas -, esp€ra-

,. o ."griu. cumprimento, por pane do inteiessadã que veúa a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos

Àsu-id"or, pois, d"ssernoáo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução

do insEumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços pan a tealização de novo certame

destinado a 
"ort 

utu!ão dà mesmo objeto, destinar Seus recursos humanos, materiais e financeiros para oulras atividades fins

da Adminisração.
Entende-se quá a correta execução do objeto da contrataÇão em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, nâo

atenta quantô ao meio ambiente e, princip4mente, não aca[etará impactos ambientais negativos.

l3.Providências para adequâção do ambiente dâ Administrâçío
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ãoVerificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações Ílsicas no ambiente da

em deconência da execução do objeto da contratação.

l4.Análise de risco
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou

parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de

caso fonuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Adminisu"ção, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão

previstas nos normativos aos quais à contratação do presente fomecimento deverá estar devidamente fundamentad4

representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto.

l5.Conclusão
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da

Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizzdos, avalia-se viável a
confi-atação pretendida.

Itapororoca - PB, 09 de Dezembro de 2024.

ENAILS RTE DA SILVA
Chefia de Cabinete
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